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resse e designação de membros titular e suplente, contato telefônico e e-mail para 
contato, estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, có-
pia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ativo (CNPJ) e a ata de eleição da atual 
administração registrada em cartório.
1.2 – Representação da Sociedade Civil:
A representação da sociedade civil deve contemplar, quando couber, organizações não 
governamentais com atuação comprovada no Município de Macaé, associações da 
população residente e da população tradicional e instituições do setor privado atuantes 
na municipalidade.
A representação da sociedade civil ocorrerá por indicação do representante legal da 
instituição através de ato oficial declarando manifestação de interesse e designação 
de membros titular e suplente, contato telefônico e e-mail para contato, estatuto ou 
contrato social devidamente registrado no órgão competente, ata de constituição, có-
pia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ativo (CNPJ) e a ata de eleição da atual 
administração registrada em cartório.

Macaé, 15 de março de 2024.

Isaura Sales da Silveira Monteiro
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável
COMMADS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DA ENERGIA
LEI ESTADUAL N° 10.178 DE 09.11.2023

PORTARIA N° 038/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor, 

RESOLVE substituir o servidor Alex Vander de Azevedo Silva, matrícula n° 6144-1, 
pela servidora Luana Silva Chiaretti Antão, matrícula n° 6205-7, na composição da 
Comissão de Gestão dos Planos Publicitários desenvolvidos através do Contrato Ad-
ministrativo n° 012/2022, constituída através da Portaria n° 088/2023, com efeitos re-
troativos a 01 de março de 2024.

Câmara Municipal de Macaé, 15 de março de 2024.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO


